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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº             /2024 

 

CONCEDE 01 (UM) DIA DE FOLGA AO SERVIDOR PÚBLICO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES NO DIA DO SEU 

ANIVERSÁRIO, SEM PREJUÍZO DA SUA REMUNERAÇÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Art. 1º O servidor público efetivo, comissionado ou cedido à Câmara Municipal de 

Colatina/ES terá direito a 01 (um) dia de folga no dia do seu aniversário, sem prejuízo da 

sua remuneração ou de qualquer direito ou benefício previsto em lei. 

 

Art. 2º Se o dia comemorativo do aniversário do servidor coincidir com dia de sábado, 

domingo, feriado ou ponto facultativo o benefício previsto nesta Resolução será usufruído no 

primeiro dia útil subsequente à data de seu aniversário. 

 

Art. 3° Se em algum setor da Câmara Municipal de Colatina/ES houver dois ou mais 

servidores que se enquadrem nos termos desta Resolução, deverá haver o escalonamento, 

pelo Diretor Geral do Poder Legislativo Municipal para o gozo do benefício, sem prejuízo 

para os trabalhos e as atividades serviço público. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2024. 

Mesa Diretora: 

 

 

FELIPPE COUTINHO MARTINS                OLMIR FERNANDO DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
Presidente                                                                        Vice-Presidente 

 
 
 

DÁRIO RUDIO JÚNIOR                                                           CLAUDINEI COSTA SANTOS 
1º Secretário                                                                                     2ª Secretário 

 

 

 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003300370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora, tem por objetivo 

conceder 01 (um) dia de folga ao servidor público da Câmara Municipal de Colatina/ES no 

dia do seu aniversário, sem prejuízo da sua remuneração ou de qualquer direito ou benefício 

previsto em lei, e dá outras providências. 

O benefício previsto nesta Resolução alcança os servidores efetivos, comissionados, 

bem como os servidores cedidos à Câmara Municipal de Colatina/ES. 

Registre-se que se o dia comemorativo do aniversário do servidor coincidir com dia de 

sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo o benefício previsto nesta Resolução será 

usufruído no primeiro dia útil subsequente à data de seu aniversário. 

Importante destacar que os servidores do Poder Executivo Municipal de 

Colatina/ES possuem regramento próprio para disciplinar o assunto, qual seja, o Decreto nº 

4.616, de 03 de outubro de 1980. 

Também no âmbito estadual, a Assembleia Legislativa do Estado do Espírito 

Santo – ALES, regulamentou o direito de o servidor se ausentar no dia do seu aniversário 

por meio da Resolução nº 8.373, de 14 de junho de 2022. 

O aniversário natalício é um evento que merece ser celebrado com muita festa e 

alegria. Este evento é comemorado por muitas culturas ao redor do mundo. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares que seja admitida esta proposição e 

submetida à deliberação do Douto Plenário desta Casa de Leis, do qual esperamos apoio e 

votação favorável. 

 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2024. 

Mesa Diretora: 

 

 

FELIPPE COUTINHO MARTINS                OLMIR FERNANDO DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
Presidente                                                                        Vice-Presidente 

 
 
 

DÁRIO RUDIO JÚNIOR                                                           CLAUDINEI COSTA SANTOS 
1º Secretário                                                                                     2ª Secretário 
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